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A HOMBRIDADE À LUZ DA BÍBLIA:  
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MANHOOD IN THE LIGHT OF THE BIBLE:  
A CONTEMPORARY NEED

LA HOMBRIDAD A LA LUZ DE LA BIBLIA:  
UNA NECESIDAD CONTEMPORÁNEA

Cidicley Cleberson de Freitas2

INTRODUÇÃO

O estudo e aprofundamento da hombridade segundo a bíblia, se faz de 
grande importância e relevância no contexto atual, a pesquisa tem por objetivo 
ajudar homens a compreenderem como e porque Deus os criou, a pesquisa 
pretende navegar pelos diversos autores que possuem obras relevantes sobre 
a temática, sempre priorizando as escrituras, para que ao final desse projeto, 
seja possível entender um pouco mais do verdadeiro papel do homem na 
família, sociedade e contexto em que este homem se encontra.

A proposta do tema e navegar sobre os textos bíblicos, destacando o tema 
hombridade sempre a luz da bíblia, visando destacar o verdadeiro papel do 
homem, como filho de Deus, como marido, como pai e como homem dentro 
sociedade, pois identifica-se uma apatia geral dos homens, principalmente 
no contexto família.

DESENVOLVIMENTO

Atualmente, com tantas mudanças e ideologias, o homem perde o 
real significado da hombridade, e com a essa apatia do homem, acaba por 
descaracterizar a família dentro da sociedade. O Homem, muitas vezes, não 
tem habilidades para tratar com a mulher contemporânea, com o espaço 
que a mulher vem conquistando, resultando em apatia, obrigando a mulher 

1 Este texto é o resumo expandido da comunicação “A hombridade à luz da Bíblia: uma necessidade 
contemporânea”, apresentada no 1º Fórum Teológico da FABAPAR, no dia 30 de setembro de 2022.

2 Aluno do Bacharelado em Teologia Presencial da FABAPAR. Brasil. E-mail: cidfreitas78@gmail.com
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tomar a frente do lar, família, finanças etc. O que se tem presenciado, nos 
últimos tempos, é a apatia do homem em seu papel como líder do lar, cabeça 
da família, segundo a lei o papel do homem é de dividir com a mulher as 
responsabilidades familiares e sociais.

Sob a perspectiva da família, o papel do homem deve ser aquele que 
provem suporte emocional, sendo um parceiro, dedicando muito amor e 
compreensão, sendo o protetor, incentivador, sendo o líder do seu lar, com 
muito caráter e honestidade, sendo aquilo que seu conjugue necessita, para 
que ela possa sentir-se realizada em todas as áreas, desta forma o tratamento 
será recíproco, inclusive com os filhos.

Um grande exemplo que se constata na sociedade são os programas 
sociais do governo federal, segundo projeto de Lei 2099/20, que institui 
auxílio permanente de valores mensais às mulheres provedoras de famílias 
monoparentais, ou seja, o grupo familiar chefiado por mulher sem cônjuge 
ou companheiro, com pelo menos uma pessoa menor de 18 anos. Pelo texto, 
para receber o benefício, a mulher deve cumprir uma série de requisitos, 
como ter mais de 18 anos, não ter emprego formal ativo, não ser titular de 
benefício previdenciário ou assistencial3.

Essa decisão foi possível devido à ausência do homem dentro do 
contexto familiar, pois em muitas vezes ocorre o abandono do lar e a família. 
Esta preocupação levou a essa pesquisa, para compreender um pouco mais 
sobre a intenção de Deus com a criação do homem em seu verdadeiro papel, 
na família e no contexto em que vive. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os homens foram criados por Deus com responsabilidades, não se 
trata de opção assumir ou não tais responsabilidades, o objetivo principal 
da pesquisa e proporcionar uma maior clareza neste tema, com isso auxiliar 
homens a assumir o verdadeiro papel e responsabilidades segundo o que 
Deus o fez, a pesquisa e o trabalho com homens trazem muita alegria e 
satisfação ao pesquisador, um dos motivos da escolha do tema. Os próximos 
passos e a finalização das leituras e pesquisas para montagem dos capítulos.

3 Fonte: Agência Câmara de Notícias. Disponível em: https://www.camara.leg.br/propostas-legislati-
vas/2250387>. Acesso em 05/12/2022.


